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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
    I. DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de combustível tipo gasolina 
comum para abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Senador Eloi de Souza/RN, 
mediante dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
    II. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação visa garantir o abastecimento regular do veículo oficial (FIAT/MOBI LIKE, placa 
TST5E30), essencial para realização das atividades institucionais que demandam deslocamentos, 
incluindo sessões, reuniões, audiências públicas e demais atribuições legislativas e 
administrativas. 
 
    III. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Produto: Gasolina Comum tipo C 
Quantidade Total: 1.920 litros (período de 12 meses) 
Quantidade Mensal Média: 160 litros 
Especificação: Conforme Resolução ANP nº 807/2020 
Fornecimento: Parcelado conforme demanda 
 
    IV. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Local: Posto de combustível credenciado no município de Senador Eloi de Souza/RN ou região 
Horário: Conforme funcionamento do estabelecimento 
Forma: Mediante apresentação de cupom ou requisição 
Vigência: 12 meses 
 
    V. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Fornecer combustível conforme especificações da ANP; 
b) Manter regularidade perante órgãos fiscalizadores; 
c) Fornecer comprovantes de cada abastecimento; 
d) Manter licenciamento ambiental regular; 
e) Garantir qualidade do produto fornecido. 
 
    VI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Efetuar pagamento conforme estabelecido; 
b) Fiscalizar a execução contratual; 
c) Comunicar irregularidades; 
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d) Aplicar sanções quando cabível. 
 
    VII. DO PAGAMENTO 
 
Forma: Mensal mediante apresentação de nota fiscal 
Prazo: 30 dias após ateste da nota fiscal 
Preço: Conforme cotação de mercado à época do abastecimento 
 
    VIII. DAS SANÇÕES 
 
O descumprimento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei 14.133/2021, 
incluindo advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 
 
 
Senador Eloi de Souza/RN, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
LUCAS VINICIUS DAS COSTA TOMAZ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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